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INDICAÇÃO Nº 0413/2021  
Em, 04 de agosto de 2021 

 
SOLICITA AO EXMO SR. PREFEITO QUE SEJA 
SUPRIMIDO OU MODIFCADO O INCISO IV DO 
ARTIGO 6 DO DECRETO EXECUTIVO 
MUNICIPAL 6613 DE 2021 QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DO GUIA DE TURISMO 
RETORNAR COM O ÔNIBUS AO TOT.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº Sr. Prefeito solicitando para que o inciso IV do artigo 6º do Decreto Municipal 
nº 6.613 de 2021 seja suprimido ou que passe a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 6º .... 
Inciso IV - Após o desembarque dos passageiros o veículo de turismo deverá 

obrigatoriamente, retornar ao TOT. 
 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2021. 
 
 

LEONARDO MENDES DE ABRANTES 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

A questão abordada é sobre a "companhia do Guia", sendo que a função do Guia 
de Turismo conforme Lei Federal 8623 de 1993 que dispõe sobre a profissão de Guia de 
Turismo: 

 "Art. 2º Para os efeitos desta lei, é considerado Guia de Turismo o profissional 
que, devidamente cadastrado no Instituto Brasileiro de Turismo (Embratur), exerça 
atividades de acompanhar, orientar e transmitir informações a pessoas ou grupos, em 
visitas, excursões urbanas, municipais, estaduais, interestaduais, internacionais ou 
especializadas. 

Art. 5º Constituem atribuições do Guia de Turismo: 
     a) acompanhar, orientar e transmitir informações a pessoas ou grupos em visitas, 

excursões urbanas, municipais, estaduais, interestaduais ou especializadas dentro do 

território nacional; " 
Com isso solicito a modificação do texto ou supressão do inciso. 
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